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PROGRAMA INSTITUCIONAL DE BOLSAS DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA PIBIC/USJT/CNPq
TERMO DE CONCESSÃO

Por favor, leia com atenção as informações contidas nesse termo. Ele deve ser impresso e assinado pelo aluno e seu orientador e entregue na secretaria do PIBIC/USJT.

CONDIÇÕES GERAIS EM RELAÇÃO AO ALUNO

1. Ao aceitar a concessão, que ora lhe é feita, o aluno bolsista compromete-se se dedicar, com exclusividade, às atividades pertinentes à bolsa concedida;

2. Compromete-se ainda o aluno bolsista a não possuir vínculo empregatício nem receber salário ou outra modalidade de bolsa, desconto ou remuneração decorrente do exercício de atividades de qualquer natureza, inclusive de estágio remunerado, durante a vigência da bolsa PIBIC/USJT;

3. O aluno bolsista deve dedicar-se integralmente às atividades acadêmicas e de pesquisa, em ritmo compatível com as atividades exigidas por seu curso de graduação;

4. O aluno bolsista não pode reprovar ou ficar em DP durante a vigência da bolsa, sob pena de não poder candidatar-se à renovação para o Programa;

5. O aluno bolsista deve apresentar e observar os prazos estipulados para entrega dos Relatórios Parcial e Final, devidamente assinados na secretaria do PIBIC/USJT;

6. O aluno bolsista deve apresentar os resultados finais da pesquisa sob a forma de exposição oral ou painel na Mostra de Iniciação Científica da USJT;

7. o aluno bolsista compromete-se a devolver ao CNPq, em valores atualizados, a(s) mensalidade(s) recebidas indevidamente, caso os requisitos e compromissos estabelecidos acima não sejam cumpridos.

CONDIÇÕES GERAIS EM RELAÇÃO AO ORIENTADOR
1. O orientador compromete-se a orientar o bolsista nas distintas fases do trabalho científico e no cumprimento do Plano de Atividades do Aluno proposto;

2. O orientador se responsabiliza pelo andamento do trabalho e cumprimento do Cronograma de Atividades proposto;

3. O orientador se compromete a auxiliar o aluno bolsista na elaboração e na observação dos prazos estipulados pela Coordenação do PIBIC/USJT para entrega dos Relatórios Parcial e Final e;

4. O orientador se compromete a auxiliar o aluno bolsista na apresentação da pesquisa na Mostra de Iniciação Científica da USJT e na divulgação dos resultados em artigos;

5. O orientador se compromete a incluir o nome do bolsista nas publicações e trabalhos apresentados em congressos, simpósios, reuniões e seminários cujos resultados tiveram a participação efetiva do mesmo;

6. O orientador se compromete a participar como avaliador na Mostra de Iniciação Científica da USJT e acompanhar as exposições do bolsista na medida do possível;

7. O orientador se compromete a comunicar à Coordenação do PIBIC/USJT, imediatamente, e por escrito, todo e qualquer problema que possa porventura, surgir no desenvolvimento do trabalho. 

DISPOSIÇÕES FINAIS

1. A responsabilidade será assumida pelo orientador caso o mesmo não comunique possíveis problemas enfrentados no desenvolvimento do trabalho à Coordenação do PIBIC/USJT;

2. O CNPq poderá cancelar ou suspender a bolsa quando forem desrespeitadas as condições constantes deste termo de concessão;

3. O presente termo entrará em vigor na data de sua assinatura.

São Paulo,    de                de      .
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